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OFÍCIO GAPREF Nº 80/21

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a essa Casa de Leis, para análise e votação por parte dos

ilustres Vereadores, o Projeto de Lei Nº 1.172/21

Autoriza o Poder Executivo a doar imóveis, para os fins que especifica, e dá outras

providências.

Acompanham o referido Projeto de Lei a justificativa com os motivos de sua elaboração, o protocolo de

intenções, a avaliação mercadológica dos lotes, o croqui e a documentaçãoda empresa donatária.

Contando com o apoio dos ilustres Vereadores, peço que seja o Projeto votado favoravelmente em

regime de urgência e em única votação.   . Jo ténrique Sobreiro

TO Chefe de Gabinete

 
Excelentíssimo Senhor

Vereador Bruno Dias |

Presidente da Câmara Municipal | pi
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